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PROCESSO CÍVEL N. 70013733399

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

VINCULADO: 23002005

PROPONENTE: PREFEITO MUNICIPAL DE QUARAÍ

REQUERIDA: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE QUARAÍ

PARECER
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MUNICIPAL DE QUARAÍ, QUE REGULA A CONDUÇÃO DE CÃES PERIGOSOS EM LOCAIS PÚBLICOS. INICIATIVA PARLAMENTAR. ESTABELECIMENTO DE MULTA PECUNIÁRIA E DE DEVER FISCALIZATÓRIO A ÓRGÃO DO EXECUTIVO. EDIÇÃO POSTERIOR DE LEI ESTADUAL ACERCA DA MESMA MATÉRIA.

Os aspectos que se mostram colidentes ou inconformes entre uma lei e outra – a estadual e a municipal – não indicam a inconstitucionalidade desta (a municipal) no nascedouro. No máximo implicam revogação, por incompatibilidade. Insuscetível, pois, essa parte, de ação direta de inconstitucionalidade.

Por outro lado, o aspecto da fiscalização e da sanção, contido na lei municipal e não contemplado na estadual, apresenta, este sim, desde o nascedouro da lei impugnada, vício formal insanável de inconstitucionalidade, pois invadiu o Legislador municipal, quanto à iniciativa, matéria reservada ao Executivo.

1. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE proposta pelo Prefeito Municipal de QUARAÍ contra a Lei n. 2.300, de 19 de agosto de 2005, daquele Município, que “obriga os proprietários de cães de qualquer raça, considerados perigosos de médio e grande porte a conduzirem os mesmos em locais públicos com equipamentos de contenção”.

Um dos problemas aventados pelo proponente é a sobreposição de legislação municipal numa esfera que mereceu regulação do Estado, a Lei Estadual n. 12.353, de 1º de novembro de 2005, que trata do mesmo tema e não fixa multa, diante do quê a fixação, pela lei do Município, estaria em contradição com a Estadual. 

A par disso, entende o proponente que há ofensa ao princípio da divisão de poderes, com desatenção à iniciativa reservada ao Executivo em determinadas matérias de lei, haja vista a previsão, na lei municipal, que tem iniciativa parlamentar, de fiscalização pelo Setor de Fiscalização da Prefeitura Municipal, o que malfere a disposição do artigo 60, inciso II, alínea “d”, da Constituição Estadual.

Foi deferida liminar, sustando parcialmente a vigência da lei atacada, limitada essa suspensão ao artigo 3º do diploma impugnado, que trata da fiscalização.

A Câmara Municipal de Vereadores de Quaraí prestou informações e defendeu a validade da lei sob ataque. Apontou a relevância do diploma em foco, que visa à manutenção da incolumidade e da tranqüilidade dos cidadãos em geral, salvaguardando-os de acidentes com cães perigosos. Ademais, destacou que tem o Município uma empresa adrede contratada para fins tais quais o disposto no artigo 3º da nova lei municipal. Juntou o contrato de prestação de serviços firmado entre o Município e a empresa terceirizada.

A PGE, em defesa da lei em debate, invoca o disposto no artigo 13, inciso I, da Constituição Estadual, na esteira do disposto no artigo 30, inciso I, da Constituição Federal.

2. Não há como negar-se a identidade de matérias entre a lei municipal em exame e a Lei Estadual n. 12.353/2005. Todavia, cumpre notar que a Lei Estadual sobreveio à municipal – a lei do Município de Quaraí é de 19 de agosto de 2005, e a estadual é de 1º de novembro de 2005 -, diante do que, ou o Município não detinha competência originária para produção da lei, visto que adrede regulada pelo Estado, caso de vício desde o nascedouro, ou se trata meramente de revogação parcial – se é que ocorre esta - por conta do exercício superveniente do poder regulatório pelo Estado-Membro.

Não se vislumbra, nesse passo, afora o debate acerca da iniciativa interna que se fará mais adiante, o vicio de origem por falta de competência do Município para legislar sobre a matéria.

Primeiro porque ao tempo da edição da lei municipal não havia ainda sido produzida a lei estadual correspondente. Segundo porque a matéria em si mesma não diz com aspectos de que não possa o Município -  desde que sem contradição com regulações de hierarquia mais elevada – dispor, no interesse de seus munícipes. Mormente num caso como este, em que procura impor limites à demasia, ao descuido cometido pelos proprietários de cães perigosos nas vias e espaços públicos, em prol, especialmente, da incolumidade física dos cidadãos em geral. E não se trata de limites irrazoáveis.

Apenas a título de ilustração, faz-se referência à vigência, sem percalços de ordem jurídica (ao menos até a edição da lei estadual) de uma lei do Município de Porto Alegre (Lei Municipal n. 7.769/1996) que trata do tema da condução dos cães em espaços públicos, lei a que seguiu-se o disposto no artigo 142 da Lei Complementar Municipal n. 395, de 26 de dezembro de 1996, da Capital, que proíbe o passeio de cães na vias e logradouros públicos, exceto com uso adequado de coleira e guia, conduzidos por pessoa de força suficiente a controlar-lhes os movimentos.

Assim, pois, tal qual aquela, se com higidez nasceu a lei de Quaraí quando tratou do tema, cujo excesso se pode observar apenas no que tange à imposição ao Executivo de determinado dever fiscalizatório, a superveniência da lei estadual não a torna passível, nos aspectos que colidem uma e outra, de ação direta de inconstitucionalidade, pois no máximo se tratará de revogação.

Outra é a situação, todavia, no que tange á imposição de sanções. Isso porque o Legislador municipal, nesse passo, trouxe a si a iniciativa acerca da tarefa executiva de fiscalização e punir, determinando, inclusive, qual o órgão da Administração a quem incumbe tal mister. E essa disposição, salvo melhor juízo, implicou, sim, em ingerência na matéria de que trata a alínea “d” do inciso II do artigo 60 da Constituição Estadual.

Mais que isso, a fiscalização dos animais soltos no Município de Quaraí vem sendo realizada por empresa particular, por contrato com o Município, e não lhe cabe, por certo, impor penalidades administrativas. Isso implica, pois, que o Setor de Fiscalização, para cumprir a lei em debate, haveria de adequar-se de outro modo para o mister que lhe impõe o novo diploma legal, não podendo meramente valer-se de um serviço contratado anteriormente para finalidade outra, ainda que similar.

São relevantes os precedentes desse Egrégio Órgão Especial, quando trata de leis de iniciativa legislativa que impõe dever fiscalizatório ao Executivo, tais quais estes:

“EMENTA. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI Nº 221/99 DO MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO. DISCIPLINA RELATIVA AOS BINGOS EM FUNCIONAMENTO NO MUNICÍPIO, COM ATRIBUIÇÃO DE ENCARGOS DE FISCALIZAÇÃO A SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. LEI GESTADA E PROMULGADA NO SEIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, COM A INVASÃO DA COMPETÊNCIA RESERVADA A INICIATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. PROCEDÊNCIA DA AÇÃO.” (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70000063164, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Rel. Sérgio Pilla da Silva, Julgado em 06/12/1999)

“EMENTA: ADIN. LEI MUNICIPAL. COMPETE A UNIÃO LEGISLAR SOBRE A FORMA COMO DEVEM SER EXPEDIDAS RECEITAS MÉDICAS E ODONTOLÓGICAS PELOS PROFISSIONAIS DA ÁREA. A LEI IGUALMENTE CRIA ATRIBUIÇÃO NOVA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, MATÉRIA QUE SERIA DE INICIATIVA DO PODER EXECUTIVO LOCAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE PROCEDENTE.” (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70001990456, Tribunal Pleno, Tribunal de Justiça do RS, Rel. Alfredo Guilherme Englert, Julgado em 07/05/2001)

Diante desse espectro, pode-se afirmar que a medida liminar, ainda que provisoriamente, solveu a questão nos seus devidos termos, ou seja, no tocante ao artigo __ da Lei Municipal combatida.

3. Isso posto, opina-se, preliminarmente, pelo reconhecimento da impropriedade da ação, no que tange aos aspectos decorrentes da colisão da lei municipal com a lei estadual, visto que superveniente esta, ficando prejudicado o julgamento; e, especificamente no tocante ao tema da fiscalização – artigo 3º da lei municipal -, não contemplado na lei estadual em apreço – e, portanto, não sobreposto à municipal -, pela procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade, por vício de iniciativa, nos termos dos artigos 10 e 60, inciso II, alínea “d”, da Constituição Estadual.

Porto Alegre, 09 de maio de 2006.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça, em exercício.

AFA/ARG
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